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..Uet.ICt\DO (/\) NO JORNN. 

DECRETO N9 6257/88 

de 18 de fevereiro de 1988 

BOLETIM DO fv'.UNICIPIO 

~- · S'lo de.J.i/ Da t;g"i 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ..... .. . 

1.889.300,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e parágrafo único do ar 

tigo 66 da Lei n9 4320, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 1.889.300,00 (hum milhão, oit~ 

centos e oitenta e nove mil e trezentos cruzados), destinado a supleme~ 

tar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

2.00 

2.00 - 03070202 . 040 

2 . 00 - 3111 

2.40 

2.40 - 03070202.040 

2.40 - 3111 

3.00 

3.00 - 03090202 . 040 

3.00 - 3111 

5.00 

5.00 - 03070232.040 

5.00 - 3111 

6.20 

6.20 - 03080302.040 

6.20 - 3111 

7.10 

7.10 - 03070242.040 

7.10 - 3111 

8.10 

8.10 - 03070212.040 

8.10 - 3111 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 460.551,00 

Administração Regional do Distrito de São 

Francisco Xavier 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 78.662 , 00 

SECREI'ARIA DE PI.ANFJAMEN'IO TERRI'IORIAL E URBANISMJ 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Chefia e Coordenação 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento da Receita 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Informática 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Departamento de Serviços Regionais 

Manutenção dos Serviços 

309.582,00 

450.550,00 

Pessoal Civil 100.544,00 
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9.10 

9 . 10 - 13754282.040 

9.10 - 3111 

13 . 00 

13 . 00 - 10580202.040 

13.00 - 3111 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Assessoria Médica 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 91.558,00 

SECRETARIA DE OBRAS , TRANSPORTE E MEIO AMBIENI'E 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 153 . 517,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância das se 

guintes dotação do orçamento vigente : 

3.10 

3.10 - 03090402 . 040 

3.10 - 3111 

8.00 

8 . 00 - 03070202 . 040 

8 . 00 - 3111 

8 . 20 

8.20 - 03070212.040 

8.20 - 3111 

20.10 

20.10 - 03070212.610 

20.10 - 3111 

SECRETARIA DE PLANEJAMENI'O TERRI'IDRIAL E URBANISID 

Depa.rtarrento de Planejarrento Territorial e Urbanisrro 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

450 . 550 , 00 

309.582 , 00 

Departarrento de Produção, Administração e l'-'Bnutenção 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

Encargos Diversos 

Serviços Externos 

Pessoal Civil 

927 . 121 , 00 

202.047 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

18 de fevereiro de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

Prefeito 
Mendes FaÍia 

Municipal 

lanejamento 

e Urbanismo 



'Prc/di11ra dr. Úão ]oél. dOd Campoó 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

18 de fevereiro de 1988. 

Registrado e publ 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa, aos de 

na Divisão de Formali 

reiro do ano de mil novecentos e 

DFO/nbp/. -

dias do mes de 

oitenta e oito. ~ - - Jn ---:;u 
~to Júnior 

Formalização de Atos 

feve 


